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, PRESENT~NTES LEGAIS. D~CRE- ~
TA É' EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

1.',' Art. 1Q - Fica a Pr~feitura Mu-
nicipal de Nova Iguaçu, autorizada
a doar, ao Centro p'ederal de Educa
ção Tecnológica .Celso Suckov da
Fo'nseca, pertencente ao Ministério
da Educação, com sede na Cidade do
Rio de Janeiro - RJ"na Av, Ma
racanã, 299, uma área qe terrll de
sua propriedade, situada': em Santa,
Ritá,.no perímetro urb~no do 39;Sub':
distrito do 19 Distrito,: com 68.700.0(} ,

m2,' ~onforirie Título 'de Propriedade,
devidamente registrada n~ Registra
Geral de Imóveis da 7.a Circunscri
ção de Nova Iguaçu - !tJ,\; ,noI.i-
~vro 2' AN,- fls, 20()' a 205. ,_
",;. ;Art. 2Q'-' Noimével ôra daado:.'
f,Óbriga-se a i'Donatáriaà co~struir
por sua ~onta'e riscó:''<ientTo'do pra-.
zo de 02 (dOi~)' anos" um Campus
avançado de CEF'ET":CSF-RJ., sob a
forma de Escola Técnica Industrial,
comprometendo-se a implantar na
1.a etapa, os Cursos de Mecânica e
Eletrotécnica.

Art. 39 - A presente doação ~
feita na forma do disposto no -!,rt.

I 15 inCiso 1, alínea "b" do Decreto
L~i n9 2.300, de 21 de novembro de
1986.

Art. 49 - Entra a presente Lei
em vigar na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em cOn
,trário.
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